Projeto de Lei Complementar n° 19,  de 3 de outubro de 2011

Dispõe sobre alteração na Lei Complementar 142/2009, conforme especifica e dá   outras providencias correlatas.

Art. 1º – Fica alterado o Anexo I, Quadro Geral de Cargos e empregos públicos permanentes do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, da Lei Complementar 142/2009, para acrescentar dois empregos de encanador, criar oito empregos de Operador Técnico de ETA e ETE, extinguir oito empregos de operador de ETA, conforme quadro abaixo: 

	Situação atual
	Situação nova

	 Coordenadoria Técnica e Operacional
	Coordenadoria Técnica e Operacional

	Quant
	Denominação do emprego permanente
	Ref
	Natureza
	Provimento Contratação/ extinção
	Carga Horária
	Quant
	Denominação do emprego permanente
	Ref.
	Natureza
	Provimento Contratação extinção
	Carga Horária

	08
	Encanador
	04
	Permanente
	Concurso público
	40 h
	10
	Encanador
	04
	Permanente
	Concurso público
	40 h

	 Coordenadoria Operacional de Captação, Tratamento e Distribuição de Água
	Coordenadoria Operacional de Captação, Tratamento e Distribuição de Água 

	
	
	
	
	
	
	08
	Operador Técnico de ETA e ETE
	07
	Permanente
	Concurso público
	40 h

	10
	Operador de ETA
	3
	Permanente
	Concurso público
	40 h
	02
	Operador de ETA
	03
	Permanente
	Concurso público
	40 h


Art. 2° – Os requisitos básicos para exercício do emprego público de Operador Técnico de Estação de Tratamento de Água e da Estação de Tratamento de Esgoto serão indicados através de Decreto do Executivo, observando qualificação, no mínimo, no nível técnico correspondente  e pertinente registro no Conselho Regional de Química 

Art. 3° – As despesas para execução desta Lei Complementar estão previstas no orçamento e serão suplementadas se necessário.

Art. 4° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

AMARILDO ANTONIO ZORZO

Prefeito do Município de Cordeirópolis - em exercício

Mensagem nº 
047/2011.

Cordeirópolis, 23 de setembro de 2011.


Excelentíssimo Senhor Presidente:


Tem o presente, o objetivo precípuo de submeter ao crivo abalizador dessa Excelsa Casa de Leis, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o apenso Projeto de Lei Complementar, o qual dispõe sobre alteração na Lei Complementar 142/2009, conforme especifica e dá outras providencias correlatas.


O Projeto de Lei assurgente, tem por objeto atender a solicitação do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis - SAAE , que pretende com o aumento de empregos públicos elencados na presente propositura de Lei Complementar, admitir profissionais, com o intuito de melhorar os serviços executados no tratamento e abastecimento de água, cujo produto final é um atendimento eficaz, rápido e de boa qualidade a população de nossa cidade.   


Senhores Vereadores, nessa senda diária, por mais que se deseje planejar os pequenos detalhes na administração pública torna-se impossível, dado a dinâmica das adversidades da maquina pública e a busca de melhores serviços deve ser um objetivo singular do Poder Executivo. Nossa proposta envolve esta importantíssima e imprescindível Autarquia, que é a responsável pelo fornecimento de água limpa e própria para o consumo humano.


A criação de empregos públicos, tem como objetivo precípuo dotar a Autarquia Municipal que presta ininterruptamente serviços, de estrutura organizacional adequada para atendimento da população. Há que se considerar que a propositura de Lei explicita uma situação, que  é a preocupação da Administração Municipal em prestar bons serviços a população no setor de abastecimento, pois a falta d'água causa transtornos a todos. Portanto o Executivo Municipal com o envio desta propositura de lei em epígrafe, pretende em atendimento ao reivindicado pela Autarquia, responder de maneira ágil, precisa e permanente, objetivando melhorar a prestação de serviços deste importante órgão que é responsável pelo abastecimento de água do município.

          Como se vê, hoje o Poder Executivo, necessita de uma estrutura organizacional adequada para atendimento da população, é um campo de trabalho vastíssimo, dividido em vários setores, estando incluso neste contexto o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, órgão responsável pelo abastecimento de água e coleta de esgoto. Devido este setor agregar um numero considerável de moradias e prédios comerciais e industriais, aliado ao crescimento demográfico e populacional porque passa nosso município, necessita portanto de quadro adequado de profissionais para uma boa prestação de serviços em prol de todos.

   Senhor Presidente, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, estas são as razões que inspiraram a presente proposição e nos  levaram a encaminhar o presente Projeto de Lei Complementar à consideração e deliberação dessa honrada Casa Legislativa, no qual estou seguro de que os Nobres Edis haverão emprestar o indispensável apoio.

         Assim, pois, pela simples leitura do texto maiores comentários são dispensados, pois o assunto enfocado foi tratado, de modo a enfeixar, com os cuidados recomendáveis, de tão importante e singular assunto.


Indispensável é pois, Sr. Presidente, a convocação dos Nobres Vereadores para deliberarem sobre o Projeto com a urgência necessária, tudo de conformidade com o disposto no "caput"  artigo 53 e parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.


Por tudo o exposto, depois de acurada análise por parte desse magnânimo Poder Legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, esperamos que o presente Projeto de Lei Complementar mereça ao final a sua competente e concernente aprovação.

      Certo de que Vossa Excelência e demais pares dessa Egrégia Casa Legislativa, saberão aquilatar a importância do projeto em tela, ficamos no aguardo de sua judiciosa manifestação e aproveitamos para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e nimio apreço.


Atenciosamente,

AMARILDO ANTONIO ZORZO

Prefeito do Município de Cordeirópolis - em exercício

Ao 

Excelentíssimo Senhor

Vereador WILSON JOSÉ DIÓRIO

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis
